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Resolucdo 07/2025, de 28/11/2025.
Comissao do Programa de Pés-graduacao em Divulgacéao Cientifica e Cultural

Institui os critérios para credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de
professores como membros do corpo permanente no ambito do Programa de P6s Graduacao
em Divulgacao Cientifica e Cultural do Instituto de Estudos da Linguagem e Laboratério de

Estudos Avancados em Jornalismo.

A Comissédo do PPG-DCC, considerando a necessidade de estabelecimento de critérios para
o credenciamento e recredenciamento de professores do corpo permanente do PPG-DCC,

baixa a seguinte resolugao:

Artigo 1° - Dispbe sobre os critérios de credenciamento de novos professores no corpo
permanente do PPG-DCC.

Paragrafo Unico - S&o aceitos como professores permanentes do PPG-DCC, profissionais
com titulo de Doutor(a) em qualquer area do conhecimento, que cumpram todos 0s critérios
estabelecidos a seguir:

a) Ter publicado, em média, uma producédo qualificada por ano no dltimo quadriénio;

b) Ter realizado o doutoramento ha pelo menaos dois anos;

c) Ter participado de, pelo menos, um evento académico por ano no ultimo quadriénio;

d) Ter orientado, ou co-orientado, um TCC, Iniciagdo Cientifica ou monografia de
pos-graduacdo em nivel de especializacdo no ultimo quadriénio;

e) Ter participado de um grupo de pesquisa credenciado junto ao CNPq nos ultimos quatro
anos;

f) Apresentar projeto de pesquisa e plano de trabalho para o préximo quadriénio no ambito do
PPG-DCC.

Artigo 2° - Dispde sobre os critérios de recredenciamento dos professores do corpo
permanente do PPG-DCC.

Paragrafo Unico - Sao elegiveis para recredenciamento dos professores permanentes do
PPG-DCC, os professores que cumpram todos os critérios estabelecidos a seguir:
a) Ter publicado, em média, uma producéo qualificada por ano no ultimo biénio;

b) Ter participado de, pelo menos, um evento académico no Gltimo biénio;
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¢) Possuir orientandos no PPG-DCC;

d) Ter participado de um grupo de pesquisa credenciado junto ao CNPq no ultimo biénio;

e) Ter participado das atividades académico-administrativas do programa, tais como
comissoes, reunides de colegiado, processos seletivos, entre outras;

f) Ter ministrado, em média, uma disciplina por quadriénio no &mbito do PPG-DCC;

g) Estar desenvolvendo pesquisa na area da linha de pesquisa a qual é vinculado(a);

h) Apresentar formulario de autoavaliacédo sobre o Ultimo quadriénio.

Artigo 3° - Observadas as regras determinadas pelo Regimento Geral da P6s Graduacao, o
descredenciamento de professores sera efetuado por proposta da Comissao do Programa -
CPPG-DCC aprovada pelo Colegiado do Programa, pela da Comissédo de Pés-Graduacao -
CPG-IEL e Congregacdo da Unidade, de acordo com os critérios estabelecidos por esta

resolucéo.
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